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Plano para retomar obras públicas aguarda aval  
de Paulo Guedes 

 

Por O Brasilianista 22 de abril de 2020  

 
Foto: Jimmy Christian/Agência Senado 

Um plano elaborado pelo Ministério da Infraestrutura para a retomada da 
atividade econômica com investimentos públicos, após a pandemia do novo 
coronavírus, já se encontra na Casa Civil da Presidência da República, 
aguardando a concordância da equipe econômica. 

Foram listados pelo ministério 70 empreendimentos na área de transportes, 
todos com projetos de engenharia e de licenciamento ambiental em fase 
adiantada. Com boa acolhida no Palácio do Planalto, o plano prevê aportes 
estatais de R$ 30 bilhões até 2022, permitindo a geração de até um milhão de 
empregos no período. 

A questão é como torná-lo viável diante do atual contexto orçamentário e da 
necessidade de garantias definidas pelo marco regulatório. Em outras palavras, 
o Ministério da Economia teria de assegurar aportes anuais de R$ 10 bilhões 
nos três anos que restam ao atual governo, recursos que poderiam se encaixar 
no chamado “orçamento de guerra”. 

A questão está sendo analisada pela equipe do ministro Paulo Guedes e ainda 
não há certeza de que haverá recursos para bancar o plano. Mas há consenso 
de que essas obras, ao lado de medidas de crédito barato e de novas 
concessões de ativos de infraestrutura para o setor privado, teriam um rápido 
efeito positivo diante da atual situação da economia e do emprego. 

Constam do plano a conclusão da duplicação da BR-381 em Minas Gerais 
(ligação entre Belo Horizonte e Governador Valadares), a adequação da BR-
101, em Alagoas, e a repavimentação da BR-319, que liga Porto Velho (RO) a 
Manaus (AM). Está prevista também a continuidade de obras no setor 
ferroviário, como a construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste (Fiol) no 
trecho entre Caetité e Ilhéus, na Bahia. 

Na avaliação do Ministério da Infraestrutura, o aporte de recursos públicos em 
projetos tecnicamente selecionados poderia levar à sua conclusão, tornando-os 
atraentes para uma futura privatização. 
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PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

 coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o 

servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade à 

disposição do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG , 

de 5/3/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional: 

ADRIANO FARIA SILVA/ MASP 1367.209-2/GTOP.  

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o 

servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade à 

disposição do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG , 

de 11/2/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional: 

RICARDO ULISSES DA COSTA ELEUTÉRIO/ MASP 1367.186-2/ GTOP 

Comitê Extraordinário COVID-19  

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 35, DE 22 DE ABRIL DE 2020.  

Dispõe sobre a prorrogação, por prazo indeterminado, da suspensão das atividades de que trata 

o art. 4º do Decreto 47.886, de 15 de março de 2020, em razão do estado de CALAMIDADE 

PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado, 

e altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 

públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 

decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado.  

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º e o § 

3º do art. 4º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no 

Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, 

de 25 de março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – A suspensão prevista no art. 4º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, fica 

prorrogada por prazo indeterminado, contado a partir de 14 de abril de 2020. 

 Art. 2º – A autorização de que trata o § 2º do art. 4º do Decreto nº 47.886, de 2020, deverá 

observar diretrizes fixadas pelo Comitê de Orçamento e Finanças – Cofin, de que trata o Decreto 

nº 47.690, de 26 de julho de 2019. 

 Art. 3º – O § 1º do art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de 

março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º – (...) § 1º – A limitação de 

lotação a que se refere o caput considerará a metade da capacidade de passageiros sentados e 

em pé quando o transporte coletivo de passageiros for realizado por metrô, trem urbano ou 

veículo articulado.”.  
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Art. 4º – O § 1º do art. 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 7º – (...) § 1º – A limitação de lotação a que se 

refere a alínea “a” do inciso III considerará a metade da capacidade de passageiros sentados e 

em pé quando o transporte coletivo de passageiros for realizado por metrô, trem urbano ou 

veículo articulado, observado o disposto no § 4º do art. 4º.”.  

Art. 5º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

15 de abril de 2020 em relação aos arts. 3º e 4º. Belo Horizonte, aos 22 de abril de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretária de Estado da Secretária de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete 

Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas 

Gerais 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 36, DE 22 DE ABRIL DE 2020 

 Veda a convocação de servidor público para prestação de serviço em regime extraordinário de 

trabalho nos órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia 

Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado. 

 O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – Fica vedada a convocação de servidor público para prestação de serviço em regime 

extraordinário de trabalho nos órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e 

fundacional do Poder Executivo, de que trata o Decreto nº 43.650,de 12 de novembro de 2003, 



 
 

enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus – 

COVID-19, em todo o território do Estado. § 1º – O disposto no caput aplica-se a servidores em 

trabalho presencial e aos que estejam executando suas atividades em regime especial de 

teletrabalho, de que trata a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de 

março de 2020. § 2º – O disposto no caput não se aplica às unidades de áreas finalísticas dos 

órgãos, autarquias e fundações que prestam serviços de natureza médico-hospitalar, segurança 

pública e educação. § 3º – O Comitê de Orçamento e Finanças – Cofin, de que trata o Decreto nº 

47.690, de 26 de julho de 2019, poderá autorizar situações excepcionais, mediante solicitação 

fundamentada do dirigente máximo do órgão, autarquia ou fundação. 

 Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 22 de 

abril de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretária de Estado da Secretária de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete 

Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas 

Gerais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

CONTRATO Nº 002/2020 Extrato do Contrato nº 002/2020; Partes: SEINFRA/BNDES; Objeto: 

prestação de serviços técnicos pelo BNDES, destinados à estruturação de projetos de concessão 

para o sistema rodoviário; Vigência: 36 meses a contar da publicação, podendo ser prorrogado, 

nos termos do art. 57, § 1º da Lei 8.666/93; Dotação Orçamentária: 1301 04 130 029 4136 0001 

449039-81, fonte 74.1; Assinatura: 22/04/2020.  

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2020 Extrato do Convênio de Cooperação Técnica 

nº 001/2020; Partes: SEINFRA/SEMAD; Objeto: cessão da servidora Silvia Santos Salazar da Silva, 

MASP: 1328532-5; Vigência: a partir da publicação até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, 

por termo aditivo; Assinatura: 17/04/202. 
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